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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134 EM, 27 DE AGOSTO fit"2"0°'51.0:2'4:11  

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, com base no disposto no Art. 161 e 162 do 
Regimento Interno, apresenta ao Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo a 
ser apreciado em votação única pelo Plenário. 

Art.1°) Fica aprovada a Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ouro Preto do Oeste - RO, referente ao exercício financeiro de 1999. 

Art.2°) Ficam aprovados o acórdão n° 19/2002 TCER datado de 03 
de abril de 2002, bem como parecer n° 020/2002 do processo Administrativo n° 
0265/2002 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças que acolheu Acórdão 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sendo favorável a aprovação 
das Contas. 

Art.3° ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2002. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134 EM, 27 DE AGOStO1d2002 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, com base no disposto no Art. 161 e 162 do 
Regimento Interno, apresenta ao Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo a 
ser apreciado em votação única pelo Plenário. 

Art.1°) Fica aprovada a Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ouro Preto do Oeste - RO, referente ao exercício financeiro de 1999. 

Art.2°) Ficam aprovados o acórdão n° 19/2002 TCER datado de 03 
de abril de 2002, bem como parecer n° 020/2002 do processo Administrativo n° 
0265/2002 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças que acolheu Acórdão 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sendo favorável a aprovação 
das Contas. 

Art.3° ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2002. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134 EM, 27 DE AGOSTO IS É 2002 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, com base no disposto no Art. 161 e 162 do 
Regimento Interno, apresenta ao Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo a 
ser apreciado em votação única pelo Plenário. 

Art.1°) Fica aprovada a Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ouro Preto do Oeste - RO, referente ao exercício financeiro de 1999. 

Art.2°) Ficam aprovados o acórdão n° 19/2002 TCER datado de 03 
de abril de 2002, bem como parecer n° 020/2002 do processo Administrativo n° 
0265/2002 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças que acolheu Acórdão 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sendo favorável a aprovação 
das Contas. 

Art.3° ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2002. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134 EM, 27 DE AGOSTO »E 2401 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, com base no disposto no Art. 161 e 162 do 
Regimento Interno, apresenta ao Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo a 
ser apreciado em votação única pelo Plenário. 

Art.1°) Fica aprovada a Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ouro Preto do Oeste - RO, referente ao exercício financeiro de 1999. 

Art.2°) Ficam aprovados o acórdão n° 19/2002 TCER datado de 03 
de abril de 2002, bem como parecer n° 020/2002 do processo Administrativo n° 
0265/2002 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças que acolheu Acórdão 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sendo favorável a aprovação 
das Contas. 

Art.3° ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2002. 
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Ao Gabinete Presidente, 

Segue o presente processo autuado nesta seção através dos 

documentos em anexo para providências. 

Em, 27.08.2002 
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Asses. Gabinete do Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 
PODER LEGISLATIVO 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Projeto de Decreto Legislativo n° 134 de 27 de agosto de 2002 

"Fica aprovada a prestação de Contas da 
Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste —
RO, referente ao exercício financeiro de 
1999." 

PARECER TÉCNICO - JURÍDICO N° 065/2002  

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara, com base 
no Art. 161 e 162 do Regimento Interno, apresenta ao Plenário o presente Projeto 
de Decreto-Legislativo a ser apreciado em votação única 

O presente Projeto origina-se do parecer n° 020/2002 da Comissão que 
acolhe o acórdão n° 19/2002 TCER datado de 03 de abril de 2002 favorável à 
aprovação das Contas da Câmara, referente ao exercício de 1999. 

Assim sendo, o Projeto de Decreto-Legislativo ora apresentado esta 
juridicamente válido, devendo pois ser encaminhado à Comissão de Justiça e 
Redação para Parecer. 

É Nosso Parecer. 

Sala da Assessoria, aos 12 de setembro de 2002. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 037 	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134/02 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, em analise 
ao referido projeto, concluiu que o mesmo é Constitucional, estando apto para 
ser apreciado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

É nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 2002. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E RE\ãe,.3 P"  ÃO  

PARECER N° 037 	 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134/02 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, em analise 
ao referido projeto, concluiu que o mesmo é Constitucional, estando apto para 
ser apreciado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

É nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 2002. 
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Decreto Legislativo n° 139 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 
PODER LEGISLATIVO 

r. 	o,„  
De 18 de outubro ae,24,Q2, 

	

Ama 	ï e Almeida 

	

Pre 	OPO/RO 

e Oliveir 
1 ec. OPO/RO 

"Fica aprovada a prestação de contas da 
Câmara Municipal de Ouro Preto do 
Oeste — RO, referente ao exercício 
financeiro de 1999.” 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Preto 
do Oeste — RO, com base no inciso IV do art 28 da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o que dispõe os artigos 161 e 162 do Regimento Interno, 
faz saber que o plenário aprovou em sessão ordinária do dia 14 de outubro 
de 2002 e ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°) Fica aprovada a prestação de contas da 
Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO, referente ao exercício 
financeiro de 1999. 

Art. 2°) Ficam aprovados o acórdão n° 19/2002 
TCER datado de 03 de abril de 2002, bem como Parecer n° 020/2002 do 
processo Administrativo n° 0265/2002 da Comissão Permanente de 
Orçamento e Finanças, que acolheu acórdão do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sendo favorável a aprovação das Contas. 

Art. 3°) Seja enviada cópia deste Decreto ao Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia. 

Art. 4°) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ao 

João
1/3----:---' 

Antonio Lopes ancini 
Vice-pres. CMOPO/RO 

ima 	 Antonio Gomes de Sá 
2° Sec. CMOPO/RO 
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